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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

L E I N !! 045/1.995 

Autor i za o Poder Executivo Mun i c i pal a real izar Vi age m ao Canadá 

e aos Estados Un i dos da Amér i ca do Norte e dá outras prov i dênc i a s . 

O Prere i to Munic i pal de Barra de São Franc i sco, 

Estado do Espír i to Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE 

SANCIONA A S EGUINTE LEI: 

Art . 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 

uma viagem ao Canadá e aos Estados Unidos da América do Norte para promover 

o embarque no Porto de Miami de 10(dez) Ônibus que foram doados à Prefeitura 

Municipal de Barra de São Francisco . 

Parágraro Único - O Poder Exec u tivo Municipal fica autorizado 

a complementar os recursos para pagamen t o das despesas da viagem autorizada 

pela Lei nQ 013/1 . 995 no valor de mais R$ 2 . 500 , 00(dois mil e quinhentos 

reais) , com a devida prestação de contas . 

Art . 2Q - As despesas desta Lei corre r ão a conta de dotações 
, , 

orçamentarias proprias . 

Art . 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do de Barra de são Francisco, Estado 

do Espírito 

Prereito Municipal 


